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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
E-mail: clemente@uruguaiana.rs.leg.br

REQUERIMENTO nº 29/2022
Requer informações sobre a suspensão indevida dos serviços de energia elétrica, telefonia e internet da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, no dia 09/03/2022.
Documento 17/2022
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Ronnie Peterson Colpo Mello, Prefeito Municipal de Uruguaiana, para que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal Segurança e Trânsito, e a Concessionária RGE Sul, preste informações sobre a suspensão indevida dos serviços de energia elétrica, telefonia e internet da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, no dia 09/03/2022. 
a) Que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, informe se no dia 09/03/2022 ocorreu a suspensão dos serviços de energia elétrica, telefonia e internet da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, bem como que sejam informadas as razões dessa suspensão ou se houve comunicação prévia à Administração Pública Municipal de Uruguaiana.
b) Que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana informe se ocorreram prejuízos ou transtornos aos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito no dia 09/03/2022, em decorrência da suspensão dos serviços de energia elétrica, telefonia e internet.
c) Que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana informe  quanto tempo durou a suspensão dos serviços de energia elétrica, internet e telefonia na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
c) Que a Concessionária RGE Sul informe oficialmente se no dia 09/03/2022 realizou algum serviço ou obra nas proximidades da Secretaria Municipal de Segurança de Trânsito, bem como apresente o relatório descritivo do serviço e apresente a autorização da Autoridade de Trânsito para a realização da obra e/ou serviço em via pública, conforme determina o art. 95, da Lei Federal nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro).
d) Que a Concessionária RGE Sul informe se realizou a suspensão dos serviços de telefonia e internet da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito no dia 09/03/2022 em razão de serviço e/ou obra realizado nos postes de energia elétrica, próximo à Secretaria e quais as razões legais para isso.
e) Que a íntegra desse Requerimento seja encaminhada ao conhecimento do Ministério Público Estadual em Uruguaiana e à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos de Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) em Porto Alegre-RS.
f) Que a íntegra desse Requerimento seja encaminhada à Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, Desenvolvimento Econômico e Mercosul, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, para o devido conhecimento e para as providências necessárias.
JUSTIFICATIVA
1.  O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) recebeu  a informação de  que, no dia 09/03/2022, o atendimento à população uruguaianense por parte da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito foi seriamente afetado em decorrência da suspensão dos serviços de energia elétrica, internet e telefonia, sem que tivesse ocorrido qualquer aviso prévio à Secretaria e/ou à Administração Municipal de Uruguaiana.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) entrou em contato telefônico com o Secretário Municipal Adjunto de Segurança e Trânsito Walter Ramão Barcellos que relatou que a suspensão dos serviços de telefonia, internet e energia elétrica no dia 09/03/2022 decorreria de possível retaliação da Concessionária RGE Sul  ao trabalho de fiscalização realizado pelos Agentes Trânsito em obras e/ou serviços realizados pela referida Concessionária e que não observavam a legislação de trânsito brasileira e/ou colocavam em risco a segurança de condutores de veículos e pedestres e moradores.
3. É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana tome conhecimento sobre essa possível e grave situação envolvendo a suspensão dos serviços de telefonia, energia elétrica e internet da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, causando graves transtornos ao trabalho da Secretaria e graves prejuízos ao atendimento ao cidadão uruguaianense.


Uruguaiana, 16 de março de 2022.
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

